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Esteio, 18 de abril de 2018.

Of. Nº 298/18-SG


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal de Esteio acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, da bancada do PDT, apresentado em Sessão Ordinária de 17 de abril, parabeniza Vossa Excelência, Sr. Leonardo Pascoal e suas equipes pelo desenvolvimento de aplicativo de smartphone da Prefeitura Municipal, intitulado de “fiscale.vc”.

No mundo atual, urge na população o desejo pelo imediatismo da informação. Em fevereiro de 2017, o Vereador Mário solicitou o desenvolvimento de um aplicativo para smartphone, da Prefeitura Municipal, onde diversos serviços e informações poderiam ser disponibilizados, por entender a importância dessas ferramentas.

No dia 16 de abril foi lançado o aplicativo fiscale,vc, um novo canal de comunicação para o sistema de ouvidoria da Prefeitura, onde os esteienses poderão fazer reclamações, elogios e dar sugestões, de maneira prática e a execução dos pedidos poderá ocorrer com maior agilidade e melhor resolutividade. Nosso gabinete, sente-se contemplado e gratificado com a iniciativa do Executivo, pois demonstra que estão atentos as novas tecnologias.  

                       
Sem mais, colocando esta Casa Legislativa à disposição, subscrevemo-nos com votos de apreço e consideração.



Sandro Severo
Presidente.

  
   
 Mário Couto,
    Vereador Proponente.
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